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Câmara Municipal de SFCraido---
GABINETE VEREADOR PAULO FRANGE
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Dispõe sobre a outorga da
MEDALHA ANCHIETA E
DIPLOMA DE GRATIDÃO
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...	 DE SÃO PAULO a MÃE	 ,~	
1./.11" JLAJ1vIti Lon li.R.ti 1 1.1./ttk,

• S I DENTEfRE	 —...h. '''' ' 	 DE SÃO PAULO a	 - E..... .	 ._.	 .
-------:."•-• --to 6 \SYLVIA DE OXALÁ .2	 APROV.:00 EM DISCUSSr.i\
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V01" Aç:ko ÚtlICAS A FF“2:41UL-

GAÇÃO DA D. MESA.)y 

* \.MM 1998
A Cra u2m ipal de São Paulo decreta:Ida )0

... .... .,.7.4' ....... 	 \
Art. ° Fi L'..0 e	 a-a-Mae Sylvia de Oxalá Medalha

e Diploma e -Grat . - a Cidade de São Paulo.

/ i	 Art. 2° - A entrega da referida ordem será efetuada em Sessão
yr, A‘ pSoauleinoe. , previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São

Art. 2° - A entrega da referida ordem será efetuada em Sessão
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo.

Á ÁlAff40,
• ifi	 Art. 30 - As despesas decorrentes do presente decretó

.w legislativo correrão por	 conta de dotações orçamentárias próprias,
I	 suplementares se necessário.	 .
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,	 Art. 40 - Este decreto legislativo entrará em vigor na • :ta clq
Nk . • blica09, revogadas as disposições em contrário. 	 \. n!
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or tir it	
Sala • . s-Sessõk ""$ - fevereiro de 199:
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